
MENSAGEM No  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil no valor de € 58.593.750,00 (cinquenta e 
oito milhões, quinhentos e noventa e três mil e setecentos e cinquenta euros), de 
principal, entre o Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e a Agência 
Francesa de Desenvolvimento - AFD, cujos recursos destinam-se ao financiamento do 
Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado e Sustentável da Cidade de Rio 
Grande - RIO GRANDE 2030, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília,          de junho de 2024. 



 

EM nº 00046/2024 MF 
  

Brasília, 10 de Maio de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Rio Grande - RS requereu a este 
Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com a Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD, no valor de € 
58.593.750,00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e noventa e três mil e setecentos e cinquenta 
euros), de principal, para o financiamento do Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado e 
Sustentável da Cidade de Rio Grande - RIO GRANDE 2030. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. Adicionalmente, informou 
que a Mutuária recebeu classificação "B" quanto à capacidade de pagamento. 

 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de comprovações requeridas pela 
legislação, visando ao encaminhamento do processo ao Senado Federal para fim de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o disposto na Portaria 
Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente), o cumprimento substancial das 
condições prévias ao primeiro desembolso passíveis de cumprimento, bem como seja formalizado o 
contrato de contragarantia. 

 



6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de concessão 
da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta Exposição de 
Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 



 
 

  

PARECER SEI Nº 1443/2024/MF 
 

 
Parecer Público. Ausência de informação classificada como de acesso restrito 
pelos artigos 23 e 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 – LAI. 
 
 
Operação de crédito externo a ser contratado entre o município de Rio Grande 
- RS e a Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD, no valor de € 
58.593.750,00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e noventa e três mil e 
setecentos e cinquenta euros), de principal, para o financiamento do Programa 
de Desenvolvimento Municipal Integrado e Sustentável da Cidade de Rio 
Grande - RIO GRANDE 2030. 
 
 
Operação sujeita à autorização do Senado Federal. Constituição Federal, art. 
52, incisos V e VII; Decreto-lei nº 1.312, de 1974; Decreto-lei nº 147, de 1967; 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado 
Federal nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações. 
 

 
Processo SEI nº 17944.105558/2023-28 
 
 

I 
 
 
Sob análise desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer 
das minutas contratuais que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, 
inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características: 
 
MUTUÁRIO: Município de Rio Grande - RS; 
 
MUTUANTE: Agência Francesa de Desenvolvimento - AFD; 
 
GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 
 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 
 
VALOR: até € 58.593.750,00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e noventa e três mil e setecentos 
e cinquenta euros), de principal; 
 
FINALIDADE: financiamento do do Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado e 
Sustentável da Cidade de Rio Grande - RIO GRANDE 2030. 
 
 
Preliminarmente, cumpre-nos informar que a presente manifestação restringe-se às questões 
estritamente jurídicas, nos termos do art. 11, incisos V e VI, alínea “a”, combinado com o art. 13 da 



Lei Complementar nº 73, de 1993, e do Enunciado de Boa Prática Consultiva CGU/AGU nº 07, de 
modo que não alcança aspectos de natureza técnica e os ligados à conveniência e oportunidade dos 
gestores, partindo-se da premissa, em relação aos aspectos de natureza técnica, de que foram 
analisados adequadamente pelo(s) agente(s) público(s) competente(s). 
 
Do ponto de vista jurídico, importa observar que as formalidades prévias à contratação são aquelas 
prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal 
nº 43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007; na 
Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, 
ambas do então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento (MEFP), como se acham em vigor; 
na Portaria Normativa MF nº 500 de 2 de junho de 2023; e nos demais dispositivos legais e 
regulamentares pertinentes. 
 

II 
 
Análise da STN 
 
A Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF emitiu o Parecer SEI nº 1200/2024/MF, de 23/04/2024 
(SEI nº 41417410). No referido Parecer constam (a) a verificação dos limites e condições para 
contratação da operação de crédito; (b) a análise dos requisitos legais e normativos referentes à 
concessão da garantia da União; e (c) as informações relativas aos riscos para o Tesouro Nacional. 
 
No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e para a 
concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal ("LRF") e Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023, estabeleceu a STN 
o prazo de 270 dias, contados a partir de 18/04/2024, para validade da análise daquela Secretaria 
(limites e condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela 
União). 
 
Segundo informa a STN, o Chefe do Poder Executivo do Ente prestou informações e apresentou 
comprovações por meio documental e por meio de formulário eletrônico, mediante o Sistema de 
Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios – 
SADIPEM (Portaria STN nº 9/2017), assinado pelo Chefe do Poder Executivo em 05/04/2024 (Doc 
SEI nº 41339983), ressaltando-se a apresentação dos seguintes documentos: Lei Municipal n° 8.914, 
de 13 de dezembro de 2022 (SEI 38811240), alterada pela a Lei Municipal n° 9.097, de 14 de 
dezembro de 2023, que autoriza a operação (Doc SEI nº 39383007); (b) Parecer jurídico (Doc SEI nº 
40139885); (c) Parecer do Órgão Técnico (Doc SEI nº 39382950); (d) Certidão do Tribunal de Contas 
competente (Docs SEI 40139315, SEI 40139129, SEI 40139183, SEI 40963118, SEI 41340200, SEI 
41340273); e (e) Declaração de cumprimento do art. 11 LRF em 2024, assim do art. 48 da mesma 
LRF (Docs SEI 41340340 e SEI 40963104). 
 
O mencionado Parecer SEI nº 1200/2024/MF concluiu no seguinte sentido: 
 
 
"IV. Conclusão 
 
 
67. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação 
dos limites e condições constantes da RSF nº 43/2001, o ente CUMPRE os requisitos prévios à 
contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. 
 



 
68. Ressalte-se que deverão ser observados o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF n° 43/2001 
e o § 4° do artigo 10 da RSF n° 48/2007. 
 
 
69. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos 
autos e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF nº 48/2007, entende-se 
que o ente CUMPRE os requisitos legais e normativos apontados na seção III.I, necessários para a 
obtenção da garantia da União. 
 
 
70. Considerando o disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 02/06/2023, o prazo de validade 
da presente verificação de limites e condições para contratação da operação de crédito e para a 
concessão de garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de 18/04/2024, uma vez que o 
cálculo dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7º da RSF nº 43/2001 resultou em 
percentuais de comprometimento inferiores a 80%. 
 
 
71. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional, 
acerca da oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos 
para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da Portaria MEFP nº 497/1990. 
 
 
Aprovação do projeto pela COFIEX 
 
Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX, por 
meio da Resolução COFIEX n° 45, de 25/10/2022 (SEI 38811272), publicada no Diário Oficial da 
União em 11/11/2022. 
 
 
Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de 
contragarantia à garantia a ser prestada pela União 
 
 
A Lei Municipal n° 8.914, de 13 de dezembro de 2022 (SEI 38811240), alterada pela a Lei Municipal 
n° 9.097, de 14 de dezembro de 2023 (Doc SEI nº 39383007), autorizou o Poder Executivo a contratar 
a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de 
repartição constitucional previstas nos artigos. 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias em direito admitidas. 
 
Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e 
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN, 
mediante o Ofício SEI n° 20314/2024/MF, de 03/04/2024 (SEI 41258748, fls. 03/07), as 
contragarantias oferecidas pelo ente foram consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta 
venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação. 
 
Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia com a 
União previamente à concessão da garantia. 
 
 
Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios 



 
A situação de adimplência do Ente, bem como a regularidade em relação ao pagamento de precatórios, 
deverão estar comprovadas por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato, 
conforme determinam o art. 25, IV, a, c/c o art. 40, §2º, ambos da LRF, o art. 10, §4º, da Resolução 
nº 48, de 2001, bem como a Portaria Normativa nº 500, de 2 de junho de 2023. 
 
 
Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Mutuário 
 
Para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650, de 1º 
de outubro de 1992, a Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer Jurídico, firmada pela 
Procuradora-Geral do Município, em 26/04/2024 (SEI 41694516) , onde concluiu pela legalidade e 
viabilidade do contrato de empréstimo a ser celebrado com o Mutuante. 
 
 
Prazo e condições para o primeiro e demais desembolsos 
 
Com relação a este item, a STN afirmou que: 
 
"51. Conforme as cláusulas 2.4, 3.2 e 8.4, combinadas com as definições de Availability Period, 
Deadline for Drawdowns e Deadline for the First Drawdown (SEI 38811822, fls. 06-07, 18, 49 e 51) 
o mutuário terá um prazo de 6 meses após a assinatura do contrato para solicitar o primeiro 
desembolso e de 60 meses para solicitar todos os desembolsos, e deverá cumprir as condições 
estabelecidas no Anexo 4 (SEI 38811822, fls. 63-65), a depender de qual desembolso se trata 
(primeiro ou os demais). Conforme a cláusula 3.1 (SEI 38811822, fl. 07), o número total de 
desembolsos não poderá ser superior a 12. 
 
52. Registre-se que o Governo Federal exige que as instituições credoras de operações de crédito 
externo de entes subnacionais informem o cumprimento substancial das condições de efetividade por 
parte dos mutuários como condicionante à assinatura dos contratos. Tal exigência minimiza os riscos 
para o Tesouro Nacional, uma vez que possibilita ao Ente iniciar a execução do projeto logo após a 
formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer em pagamento desnecessário de 
comissão de compromisso." 
 
 
Cumpre registrar, aqui, que o contrato de empréstimo lista no Anexo 4, as condições prévias à 
assinatura (Parte I) e as condições prévias ao primeiro desembolso (Parte II). Algumas das condições 
descritas na Parte II somente podem ser cumpridas após a assinatura do contrato. Conforme indicado 
na Ata de Negociação acostada aos autos (SEI 38811359): 
 
O Garantidor indicou à AFD que uma carta da AFD confirmando o status das condições precedentes 
para o primeiro desembolso será necessária para autorizar a assinatura do Contrato e da Garantia. O 
Garantidor e a ADF concordaram que tal carta indicará o status dos documentos que teriam sido 
entregues ao Credor e sua conformidade, bem como indicará os documentos que ainda precisam ser 
enviados. 
 
 
Foi juntada ao processo a tradução das minutas, conforme consta no Doc SEI nº 41694429. 
 
 
Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF/RDE) 
 



A STN informou que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações 
Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF/RDE) sob o código TB143932 (SEI 
41341039). 
 
 

III 
 
 
O empréstimo será concedido pela Agência Francesa de Desenvolvimento, e as cláusulas estipuladas 
são as usualmente utilizadas por essa instituição, conforme consta da Minutas do Contrato de 
Empréstimo (Doc SEI n º 38811822). 
 
Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal, que veda 
disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de 
débitos e créditos. 
 
O mutuário é o Município de Rio Grande (RS), pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer 
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos 
compromissos assumidos. 
 
A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de autorização do 
Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da Constituição Federal, pelo que se 
propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para 
que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) 
seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso do contrato 
de empréstimo, passíveis de cumprimento; (b) seja verificado o cumprimento do disposto na Portaria 
Normativa MF nº 500, de 02/06/2023 (adimplência do Ente); e (c) seja formalizado o respectivo 
contrato de contragarantia entre o Mutuário e a União. 
 
 
É o parecer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, na data da assinatura eletrônica. 
 
Documento assinado eletronicamente 
 
ANA RACHEL FREITAS DA SILVA 
 
Procuradora da Fazenda Nacional 
 
 
De acordo. À consideração superior. 
 
 

Documento assinado eletronicamente 
 

FABIOLA INEZ GUEDES DE CASTRO SALDANHA 



 
Coordenadora-Geral de Operações Financeiras da União 

 
 
 
De acordo. Encaminhe-se ao exame do Sr. Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional. 
 
 

Documento assinado eletronicamente 
 

LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS ALCOFORADO 
 

Procurador-Geral Adjunto Fiscal, Financeiro e Societário 
 
 
 
Aprovo o Parecer. Retorne o processo ao Apoio/COF para encaminhamento ao Gabinete do Senhor 
Ministro da Fazenda, por meio da Secretaria Executiva deste Ministério. 
 
 

Documento assinado eletronicamente 
 

FABRÍCIO DA SOLLER 
 

Subbprocurador-Geral da Fazenda Nacional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fabricio da Soller 



 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Rogério Carvalho 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de 
crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil no valor de € 
58.593.750,00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e noventa e três mil e setecentos e 
cinquenta euros), de principal, entre a o Município de Rio Grande (RS) e a Agência 
Francesa de Desenvolvimento - AFD, cujos recursos destinam-se ao financiamento do 
Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado e Sustentável da Cidade de Rio 
Grande - RIO GRANDE 2030. 

 

Atenciosamente, 

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152024061900004
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CAPÍTULO V
DA REVISÃO

Art. 11. A revisão do PPA 2024-2027, sob coordenação do Ministério do
Planejamento e Orçamento, nos termos do disposto nos art. 18 e art. 19 da Lei nº
14.802, de 10 de janeiro de 2024, será realizada anualmente no prazo de cento e vinte
dias, contado da data de publicação da lei orçamentária anual, e publicada em ato da
Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento.

§ 1º A revisão do PPA 2024-2027 consistirá na atualização de programas
finalísticos, com vistas a proporcionar aderência à realidade de implementação das políticas
públicas.

§ 2º A revisão do PPA 2024-2027 deverá ser publicada no sítio eletrônico
do Ministério do Planejamento e Orçamento, acompanhada das justificativas que
ensejaram a alteração.

§ 3º As alterações no PPA 2024-2027 realizadas nos termos do disposto no
caput serão informadas, por meio de ofício, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

Art. 12. A revisão do PPA 2024-2027 terá as seguintes finalidades:
I - conciliar o PPA 2024-2027 com novo contexto orçamentário e fiscal, decorrente

de alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelos seus créditos adicionais, e
poderá, para tanto:

a) adequar o valor global do programa finalístico;
b) adequar vinculações entre ações orçamentárias e programas

finalísticos;
c) revisar ou atualizar as metas, e evidenciar a repercussão das alterações

sobre os objetivos específicos e os objetivos dos programas finalísticos; e
d) revisar ou atualizar os investimentos plurianuais de que tratam os Anexos VII-

A, VII-B e VIII à Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, observado o disposto no art. 165,
§ 15, da Constituição e no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

II - incluir, excluir ou alterar:
a) a unidade responsável por programa finalístico e os objetivos

específicos;
b) os indicadores e as respectivas metas, em razão de impossibilidade de

apuração ou necessidade de aprimoramento da mensuração de objetivos específicos;
c) os programas de gestão, com vistas à melhoria da transparência, da

eficiência e da qualidade das despesas a eles vinculadas;
d) o valor dos recursos não orçamentários;
e) o valor global do programa finalístico, em razão de alteração de fontes

de financiamento com recursos não orçamentários;
f) as agendas transversais;
g) os investimentos plurianuais; e
h) os atributos gerenciais dos programas finalísticos, estabelecidos em ato

da Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento; e
III - atualizar as projeções de despesas e receitas constantes dos Anexos II, III e IV

à Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, de forma a manter o cenário de planejamento de
quatro anos.

§ 1º A atualização prevista no inciso III do caput ocorrerá anualmente.
§ 2º Para fins do disposto no inciso III do caput:
I - as informações orçamentárias serão atualizadas em consonância com:
a) as projeções constantes do marco fiscal de médio prazo; e
b) as previsões de despesas de que trata o art. 165, § 14, da Constituição,

no que couber; e
II - as informações não orçamentárias serão atualizadas em consonância

com as informações fornecidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
pela Secretaria de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas e Assuntos
Econômicos, e pelos bancos públicos federais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Os atributos legais e gerenciais do PPA 2024-2027 serão
estabelecidos em ato da Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento e
disponibilizados em formato de dados abertos para acesso público no sítio eletrônico
do Ministério do Planejamento e Orçamento.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 347, de 18 de junho de 2024. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
de principal, entre o Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e a Agência
Francesa de Desenvolvimento - AFD, destinada a financiar o "Programa de Desenvolvimento
Municipal Integrado e Sustentável da Cidade de Rio Grande - RIO GRANDE 2030".

Nº 348, de 18 de junho de 2024. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, de principal, entre o Governo do Estado do Espírito Santo e a Corporação Andina de
Fomento - CAF, destinada a financiar o "Projeto Saúde para o Norte do Espírito Santo".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

O DIRETOR DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO, no uso de suas
atribuições estabelecidas pelo item 7 do anexo a Resolução nº 186, de 18 de maio de 2021- DOC
ICP 09 V4.0 decide pela publicação da aplicação da Penalidade de DESCREDENCIAMENTO da AR
CERTFORT CERTIFICADOS DIGITAIS vinculada à AC SYNGULARID MULTIPLA, conforme
estabelecido no item 6.1, e) do anexo a RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 186, DE 18 DE MAIO DE
2021 - DOC ICP 09, apontado no processo de fiscalização nº 00100.001421/2024-13.

PEDRO PINHEIRO CARDOSO

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 182, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Delega à Secretária-Executiva da Secretaria-Geral da
Presidência da República a competência para celebrar
Termo de Fomento e Termo de Colaboração, no
âmbito da respectiva área de atuação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 8.726, de 27
de abril de 2016, resolve:

Art. 1º Fica delegada à Secretária-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência
da República a competência para celebrar Termo de Fomento e Termo de Colaboração, no
âmbito da respectiva área de atuação, observadas as normas em vigor aplicáveis, vedada
a subdelegação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO COSTA MACÊDO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSOLIDAÇÃO DE 2024

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao
disposto no art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Consolidar as Súmulas da Advocacia-Geral da União, em vigor nesta data, de
observância obrigatória para os órgãos de Consultoria e de Contencioso da AGU, da
Procuradoria-Geral Federal e da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil.

SÚMULA Nº 1, DE 27 DE JUNHO DE 1997
Publicada no DOU, Seção 1, 30/06, 1º/07 e 02/07/1997
"A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril e maio de 1988 na
proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19 %, incidentes sobre a remuneração do mês
de abril e, no mesmo percentual, sobre a do mês de maio, não cumulativos, não será
impugnada por recurso."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Decreto-lei nº 2.335, de 12.6.87, Decreto-lei nº 2.425, de 7.4.88.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal RE nº 145183-1/DF, Rel. Min. Marco Aurélio; RE
nº 146749-5/DF, Min. Paulo Brossard, (Tribunal Pleno).

SÚMULA Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 1997 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 e
28/07/2004.

SÚMULA Nº 3, DE 5 DE ABRIL DE 2000 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 e
28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 3, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 4, DE 5 DE ABRIL DE 2000 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afetados ao uso público
federal, a União não reivindicará o domínio de terras situadas dentro dos perímetros dos
antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São
Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido domínio".
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), de 1934 (arts. 20, 21 e 129), de 1937 (arts. 36
e 37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 (arts. 4º e 5º), Emenda Constitucional nº 1, de 1969
(arts. 4º e 5º) e Constituição de 1988 (art. 20); Decreto-lei nº 9.760, de 18.9.1946 (art. 1º)
e Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001 (art. 17).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula nº 650; RE nº 219983-3/SP, Rel. Min.
Marco Aurélio (Plenário). Acórdãos: RE's nos 212251/SP, 226683/SP, 220491/SP,
226601/SP, 219542/SP, 231646/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE nº 285098/SP, Rel. Min.
Moreira Alves (Primeira Turma); RE's nos 219983/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, 197628/SP,
194929/SP, 170645/SP, 215760/SP, 222152/SP, 209197/SP, Rel. Ministro Maurício Corrêa
(Segunda Turma). Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 126784/SP, Rel. Ministro Eduardo
Ribeiro (Terceira Turma).

SÚMULA Nº 5, DE 8 DE MARÇO DE 2001 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 e
28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 4, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005
(*) Redação alterada pelo ato de 27 de setembro de 2005.
"A companheira ou companheiro de militar falecido após o advento da Constituição de
1988 faz jus à pensão militar, quando o beneficiário da pensão esteja designado na
declaração preenchida em vida pelo contribuinte ou quando o beneficiário comprove a
união estável, não afastadas situações anteriores legalmente amparadas."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 226); Leis nºs 3.765, de 4.5.1960, e 6.880, de 09.12.1980.
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Acórdãos nos REsp's: 246244-PB, Rel. 228379-
RS, 182975-RN Min. Felix Fischer (Quinta Turma); 161979-PE, Rel. Min. Vicente Leal,
181801-CE, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, 240458-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
31185-MG, Rel. Min. Pedro Acioli, 477590-PE, Rel. Min. Vicente Leal, 354424-PE, Rel.
Ministro Hélio Quaglia Barbosa (Sexta Turma).

SÚMULA Nº 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 02/08, 03/08 e 04/08/2006
(*) Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto de 2006.
"A aposentadoria de servidor público tem natureza de benefício previdenciário e pode ser
recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inciso II, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex-combatente (no caso de militar, desde
que haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil definitivamente
- art. 1º da Lei nº 5.315, de 12.9.1967)".
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT), Lei nº 5.315, de 12.9.1967, e Lei nº
8.059, de 04/07/1990.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Acórdãos nos RE's 263.911/PE, Rel. Min. Ilmar Galvão,
293.214/RN, 358.231/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, e 345.442/PE, Rel. Ministro Sepúlveda
Pertence (Primeira Turma); 236.902/RJ, Rel. Min. Néri da Silveira (Segunda Turma).

SÚMULA Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005
(*) Redação alterada pelo Ato de 27 de setembro de 2005.
"O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento
morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento da própria
mãe que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta
última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente."
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